
 
 

  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Paudalho /PE 
  
 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
  
 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  
 
Gestor do Contrato 
 
Carlos Pinheiro Campos Gouveia 
CPF: 186.189.524-00 
Fone: (81) 9 9999-9292 
E-mail: sec.obraspaudalho@gmail.com 
 
Fiscal do Contrato 
 
Paulo Vanderlei de Mendonça Filho 
CPF: 581.152.004-25 
Fone: (81) 9 8157-7533 
E-mail: paulovanderlei2018@gmail.com 
  

 

 

OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES, SEUS ANEXOS E QUADRAS MUNICIPAIS, LOCALIZADAS EM 
DIVERSOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO – PE. 

 

OBJETO TRATA-SE DE:  
 
(  ) - Aquisição de Bens Comuns  
(  ) – Serviços Comuns  
(X) - Serviços Comuns de Engenharia  
(  ) - Obras   

 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

Justificativa 
 
Importância Social e Econômica da Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos Serviços de 
Pintura das Escolas Municipais, Creche, Seus Anexos e Quadras Municipais, em Diversos Bairros e Distritos do 
Município de Paudalho-PE. 
 
Preservação do Patrimônio Público e Melhoria da Infraestrutura Escolar 
 
A manutenção adequada das escolas municipais, creches e seus anexos é essencial para garantir um ambiente 
adequado e seguro para o ensino. A execução dos serviços de pintura contribui diretamente para a preservação 
do patrimônio público, aumentando a vida útil das estruturas e proporcionando um ambiente mais adequado para 
alunos, professores e toda a comunidade escolar. 
 
Impacto na Qualidade do Ensino 
 
Ambientes escolares bem cuidados influenciam positivamente no aprendizado e no bem-estar dos alunos. A 
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revitalização das escolas através da pintura não apenas melhora a aparência das instalações, mas também 
reforça a segurança, prevenindo desgastes estruturais e contribuindo para um ambiente escolar mais acolhedor e 
motivador. 
 
Geração de Empregos e Desenvolvimento Local 
 
A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura também impulsiona a 
economia local, gerando empregos diretos e indiretos no setor da construção civil. A demanda por mão de obra 
qualificada para a execução do serviço, além da aquisição de materiais, movimenta diversos segmentos 
econômicos na região. 
 
Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 
 
Os serviços de pintura serão realizados com materiais adequados e seguindo as normas ambientais vigentes. A 
utilização de tintas certificadas e de baixa toxicidade garante a segurança dos ocupantes das escolas e reduz 
impactos ambientais, reforçando o compromisso do município com práticas sustentáveis. 
 
Conclusão 
 
A execução dos serviços de pintura nas escolas municipais, creches e anexos de Paudalho-PE é uma medida 
essencial para garantir a manutenção da infraestrutura escolar e a qualidade do ensino. Além de promover 
melhorias no ambiente educacional, a iniciativa contribui para o desenvolvimento econômico local e reforça o 
compromisso da administração pública com a educação e o bem-estar da população. 
  

 
DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 

SERVIÇOS DE PINTURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES, SEUS 
ANEXOS E QUADRAS MUNICIPAIS, LOCALIZADAS EM DIVERSOS BAIRROS E 
DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO – PE. 

UN 1,00 

 

 

 
PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:  
 
O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESTÁ DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA 
ESTE PROCESSO. 
  
 
UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:  
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
Carlos Pinheiro Campos Gouveia 
CPF: 186.189.524-00 
Fone: (81) 9 9999-9292 
E-mail: sec.obraspaudalho@gmail.com 
  
 
PRAZO PARA PAGAMENTO: 
 
O PRAZO PARA PAGAMENTO ESTÁ DEFINIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE INTEGRA ESTE 
PROCESSO. 
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Paudalho, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 

 

 

____________________________ 

Paulo Vanderlei de Mendonça Filho 

Engenheiro Civil 

Mat.: 41.498 

 

 

 

 

____________________________ 

 
Carlos Pinheiro Campos Gouveia 

Sec. De Desenv. Urbano e Meio Ambiente 
Mat.: 48.911 

 
 


